
INDICAÇÃO Nº 
750
, DE 2016


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao Secretário da Saúde, a adoção de providências no sentido de efetivar, com a maior brevidade possível, o credenciamento do Hospital do Câncer de Fernandópolis e de Jales a fim de possibilitar a obtenção de recurso do Sistema Único de Saúde (SUS) e evitar o seu fechamento.

JUSTIFICATIVA

O presidente da Fundação Pio XII, mantenedora do Hospital de Câncer de Barretos e das Unidades de Fernandópolis e Jales, Henrique Prata, informou que em decorrência do não credenciamento para obter recurso do Sistema Único de Saúde (SUS) o fechamento da unidade de Fernandópolis ocorrerá em 30 dias, e que a unidade de Jales também corre o risco de fechar, pois, sem este credenciamento as instituições não têm como arcar com as despesas.

 As unidades de Fernandópolis e Jales foram criadas para ampliar a prestação de serviço assistencial e facilitar o acesso ao tratamento para os pacientes, além de desafogar e ajudar a resolver os problemas de fila de pequenas cirurgias. 

 A unidade do Hospital do Câncer de Fernandópolis, inaugurado em 2013 que funciona com 35 médicos, mais de 300 funcionários, com capacidade para atender 200 pacientes por dia, realiza exames preventivos de mama, próstata, pele e colo do útero. Com seu fechamento, esse atendimento será realizado em Jales e Barretos, o que irá prejudicar e comprometer o tratamento de pacientes que dependem unicamente do Sistema Único de Saúde, que terão que se deslocar para uma unidade mais distante, aumentado o sofrimento e as dificuldades advindas dessa grave doença.


Por esses motivos, indico ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao Secretário da Saúde, a adoção de providências no sentido de efetivar, com a maior brevidade possível, o credenciamento do Hospital do Câncer de Fernandópolis e Jales, a fim de possibilitar a obtenção de recurso do Sistema Único de Saúde (SUS) e evitar o seu fechamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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